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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 270 DE 15 DE JULHO DE 2019.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2019/335478/SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder a servidora relacionada; 1 (uma diária complementar), que 
se deslocou na caravana por todo o Pará no período de 08/07/2019 a 
11/07/2019 e teve de permanecer ate dia 12/07/2019, com o objetivo de 
acompanhar a agenda do governador.
NOME: VERA LUCIA ALVEZ DE OLIVEIRA
CPF: 267.255.922-87
CARGO: SECRETARIA ADJUNTA
MATRICULA: 3180824
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 455508
PORTARIA Nº 271 DE 15 DE JULHO DE 2019.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2019/335525/SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder ao servidor relacionado; 1 (uma diária complementar), que 
se deslocou na caravana por todo o Pará no período de 08/07/2019 a 
11/07/2019 e teve que permanecer ate dia 12/07/2019, com o objetivo 
de acompanhar a agenda do governador.
NOME: RAPHAEL AMANDIO GRAIM CARVALHO
CPF: 020.699.502-47
CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO II
MATRICULA: 5911540
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 455511
PORTARIA Nº 272 DE 17 DE JULHO DE 2019.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2019/337653/SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder aos servidores relacionados; 2 ½  (duas diárias e meia), que 
irão se deslocar para salinópolis no período de 19/07/2019 a 21/07/2019, 
para cobertura jornalística da operação verão 2019.
NOME: JEFFERSON DA SILVA DOS SANTOS
CPF: 862.820.422-91
CARGO: SECRETARIO DE GABINETE
MATRICULA: 5946973
NOME: JADER DA SILVA PAES
CPF: 487.379.922-87
CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA II
MATRICULA: 5947746
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 455513
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

PORTARIA Nº 316/2019, DE 17 DE JULHO DE 2019
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 3/2019-COJOR/FUNTELPA 
de solicitação de Diária, constante no Processo nº 2019/318.529.
RESOLVE:
CONCEDER 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao servidor KELVES RODRIGUES 
GONÇALVES, ocupante do cargo de Coordenador de Núcleo Matrícula nº 
57231101/2, para custear despesas com viagem ao Município de San-
tarém no período de 24 a 29/07/2019, com o objetivo de transmissão e 
cobertura jornalística do Festival das Tribos 2019. (Juruti).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 455512
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

PORTARIA DE PRORR. Nº 23/2019-GAB/SIND.         
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA pela 
Portaria nº 08/2019-GAB/SIND de 08 de maio de 2019, publicada no DOE 
n° 33.869 de 09 de maio de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2019, de 05 de julho 
de 2019, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 455627
PORTARIA DE PRORR. Nº134/2019-GAB/PAD. 

BELÉM, 17 DE JULHO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 63/2019-GAB/PAD de 20 de maio de 
2019, publicada no DOE n° 33.877 de 21 de maio de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.401/2019-NDE, de 05 de 
julho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº135/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 17 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 22/2019-GAB/PAD de 25 de abril de 
2019, publicada no DOE n° 33.863 de 30 de abril de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.412/2019-NDE, de 08 de 
julho de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


